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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1179/2023

(a MPV 1179/2023)

Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Proviséria, com a seguinte redacao:

“Art. 1°-1. A Lei n® 12.587, de 03 de janeiro de 2012, passa a vigorar

com as seguintes alteracdes:

IX - incentivo a integracdo entre o planejamento do transporte
publico coletivo e o planejamento do transporte remunerado privado individual

de passageiros, inclusive por intermédio de compartilhamento de dados.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICATIVA

Consideramos importante que seja incorporado as diretrizes da
Politica Nacional de Mobilidade Urbana, objeto do art. 6° da Lei n® 12.587/12,
o incentivo a integragdo entre o planejamento do transporte publico coletivo
e o planejamento do transporte remunerado privado individual de passageiros,
inclusive por intermédio de compartilhamento de dados. Hoje, o transporte
remunerado privado urbano, comumente chamado "por aplicativo", representa
opcdo relevante de deslocamento nas grandes e médias cidades, preenchendo
lacuna de oferta dos servigos de transporte coletivo e de taxis. Em vista dessa
complementaridade, seria oportuno e conveniente incentivar a integragdo entre o
planejamento dos servicos prestados pelo poder publico (ainda que indiretamente)

e o planejamento das empresas de tecnologia que oferecem plataformas para a
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contratacgdo de transporte privado. Se houver, em alguma medida, essa integracao,
saira ganhando o usudrio, que poderd contar com uma rede de servigos mais

robusta e racional.

Sala da comissdo, 11 de julho de 2023.

Deputado Tulio Gadélha
(REDE - PE)
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           Art. 1º-1.
         
           A  Lei nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
         
         
           IX –
           incentivo à integração entre o planejamento do transporte público coletivo e o planejamento do transporte remunerado privado individual de passageiros, inclusive por intermédio de compartilhamento de dados.
        
        
        
        
        
        
      
    
  
   
     
       Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1. A Lei nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 6º        IX – incentivo à integração entre o planejamento do transporte público coletivo e o planejamento do transporte remunerado privado individual de passageiros, inclusive por intermédio de compartilhamento de dados.’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>Consideramos importante que seja incorporado às diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, objeto do art. 6º da Lei nº 12.587/12, o incentivo à integração entre o planejamento do transporte público coletivo e o planejamento do transporte remunerado privado individual de passageiros, inclusive por intermédio de compartilhamento de dados. Hoje, o transporte remunerado privado urbano, comumente chamado "por aplicativo", representa opção relevante de deslocamento nas grandes e médias cidades, preenchendo lacuna de oferta dos serviços de transporte coletivo e de táxis. Em vista dessa complementaridade, seria oportuno e conveniente incentivar a integração entre o planejamento dos serviços prestados pelo poder público (ainda que indiretamente) e o planejamento das empresas de tecnologia que oferecem plataformas para a contratação de transporte privado. Se houver, em alguma medida, essa integração, sairá ganhando o usuário, que poderá contar com uma rede de serviços mais robusta e racional.</p>
   
     
  
   


